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Portaria n.º 21-A/2005
Aprova o quadro do pessoal do Centro de Segurança Social da Madeira.



VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL E
SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANÇAS

E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria n.º 21-A/2005

Considerando que a Lei Orgânica do Centro de
Segurança Social da Madeira, foi aprovada pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 26/2004/M, de 20 de Agosto, torna-
-se necessário proceder à alteração do respectivo quadro de
pessoal, tendo em vista a sua adequação à nova estrutura
organizacional.

Nestes termos e ao abrigo da alínea d) do artigo 69.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, conjugado com o  n.º 2  do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 26/2004/M, de 20 de Agosto, manda
o Governo Regional da Madeira, pelo Vice-Presidente do
Governo Regional e pelos Secretarios Regionais do Plano e
Finanças e dos Assuntos Sociais, aprovar o seguinte:

1 - É aprovado o quadro de pessoal do Centro de
Segurança Social da Madeira constante dos Anexos

I, II, III, IV e V à presente Portaria, da qual
constituem parte integrante.

2 - É revogada a Portaria n.º 203/94, de 21 de Setembro.

3 - A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação.

Vice-Presidência do Governo Regional, Secretaria
Regional do Plano e Finanças e Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais, aos 31 dias do mês de Janeiro de 2005.

O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,
Conceição Almeida Estudante
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 3,62 (IVA incluído)


